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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador, Tarcísio de Freitas, suas dignas providências junto aos órgãos competentes, a fim de que
sejam destinados recursos para custeio e investimentos ao Hospital Santa Marcelina, em São Paulo,
a fim de suprir a defasagem da tabela SUS, insuficiente para cobrir os custos de atendimentos do Sistema
Único de Saúde.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A Casa de Saúde Santa Marcelina é instituição de caráter hospitalar, beneficente e filantrópico, localizada
no bairro de Itaquera, em São Paulo. É mantenedora do Hospital Santa Marcelina, que oferece 80% do
seu atendimento a pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) e referência para mais de 4 milhões de
moradores da Zona Leste da capital.
 
O Hospital Santa Marcelina é um dos principais polos de suporte para a saúde pública do Estado, visto
que oferece tratamento a mais de 60 especialidades clínicas, dentre elas, a oncologia adulta e infantil,
transplantes de rins e de medula óssea. Porém, em que pese os esforços da diretoria da instituição, é de
conhecimento público e notório que os valores repassados pelo Governo Federal estão sem reajuste a
cerca de 20 anos, gerando desequilíbrio em caixa para custeio dos atendimentos SUS – cujo déficit
mensal é superior aos R$ 8,3 milhões.
 
No  ano  de  2023,  o  Hospital  Santa  Marcelina  realizou  22.124  internações,  327.789  consultas
ambulatoriais,  24.753  atendimentos  de  urgência  e  emergência,  13.442  cirurgias,  20.215  sessões
realizadas em atendimentos de hemodiálise e 2.861.776 Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia
(SADT).
 
Diante do exposto, registramos a nossa expectativa de que esta Indicação, dada a relevância e urgência
do tema saúde pública, possa ser brevemente atendida.
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 

 
Carlos Cezar
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